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II - as etapas e o cronograma do processo;
III - a relação das unidades escolares do Programa Ensino 

Integral - PEI.
Artigo 17 - O Dirigente Regional de Ensino deverá indicar os 

profissionais que integrarão as bancas do processo de credencia-
mento no âmbito das escolas de sua jurisdição.

Parágrafo único - O processo classificatório deverá prever, 
na sede de classificação de cargo dos profissionais, na Diretoria 
de Ensino em que se dará a inscrição, as faixas necessárias ao 
caráter de permanência, na seguinte conformidade:

I - Faixa 1: diretor, vice-diretor, professor coordenador e docen-
tes (inclusive os readaptados) que estiverem atuando na unidade 
escolar que irá ingressar no Programa e que desejarem permanecer;

II - Faixa 2: candidatos inscritos na Diretoria de Ensino;
III - Faixa 3: candidatos pertencentes a outras Diretorias de Ensi-

no, devidamente inscritos no processo seletivo de credenciamento.
Artigo 18 - No ano de validade do cadastro-reserva, quando o 

número de candidatos credenciados de determinada disciplina da 
matriz curricular for insuficiente para o preenchimento das vagas exis-
tentes, poderá haver abertura de nova inscrição, somente para essa 
disciplina, até o início do próximo processo de credenciamento, sendo 
que esse novo cadastro terá validade pelo ano letivo da abertura.

Artigo 19 - Aos professores que atuarem nas escolas estaduais 
do PEI aplicar-se-ão, no que couber, as disposições da legislação 
que regulamenta o processo anual de atribuição de classes e aulas.

Artigo 20 - As diretrizes sobre o processo de credenciamento dos 
integrantes do Quadro de Magistério para atuação nos anos iniciais 
do ensino fundamental serão determinadas por resolução específica.

Artigo 21 - A Coordenadoria Pedagógica – COPED e a 
Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos – CGRH pode-
rão publicar instruções adicionais que se façam necessárias ao 
cumprimento da presente resolução.

Parágrafo único – Os casos omissos ao disposto nesta 
resolução serão decididos, em conjunto, pela Coordenadoria 
Pedagógica - COPED e pela Coordenadoria de Gestão de Recur-
sos Humanos - CGRH.

Artigo 22 - Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - o artigo 17 da Resolução SEDUC/SP 44, de 09-09-2019;
II - a Resolução SE 57, de 25-10-2016;
III - a Resolução SE 57, de 6/9/2018; e
IV - a Resolução SE 80, de 13-12-2018.
Artigo 23 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.
(Publicada novamente por ter saído com incorreções)
ANEXO I
Tabela para fins de ponto de assiduidade

Pontos Nº de ausências por período
5 0 a 9

4,5 10 a 21
4 22 a 33

3,5 34 a 45
3 46 a 57

2,5 58 a 69
2 70 a 81

1,5 82 a 93
1 94 a 105

0,5 106 a 117
0 117

ANEXO II
Quantidade de docentes atendidos

Nº de professores na escola Nº de docentes para atendimento
Até 10 2
De 11 a 15 3
De 16 a 20 4
De 21 a 25 5
De 26 a 30 6
De 31 a 35 7
35 8

 Despacho do Secretário, de 27-12-2019
Interessada: Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba.
Assunto: Pagamento de Diárias.
Tendo em vista a solicitação das Diretorias de Ensino 

em epígrafe, Considero Autorizado, em caráter excepcional, 
nos termos dos parágrafos 2° e 3°, do artigo 8°, do Decreto 
48.292/2003, o pagamento de diárias que ultrapassem o limite 
estabelecido no mesmo, visando às necessidades da Pasta, 
aos servidores abaixo indicados, respeitados os artigos acima 
citados e o valor correspondente a uma vez a retribuição mensal 
individual, nos períodos a seguir:

Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba.
Lucia Cristina Cardoso de Camargo, RG 165105616, Diretor 

I, que participou da Orientação Técnica, em São Paulo, de 25-3-
2019 a 29-3-2019.

 Despacho do Secretário, de 27-12-2019
Processo: 169868/2019 (03 volumes).
Interessada: Diretoria de Ensino - Região Leste 1.
Assunto: Prestação de serviços contínuos de escolarização 

dos alunos com transtorno do espectro autista - TEA.
À vista dos elementos que instruem o presente processo, em 

especial a manifestação Coped, de fls. 562/563, e o Despacho 
Cenot 1347/2019, de fls. 564/576, os quais adoto como razão 
de decidir, Ratifico, nos termos do contido no artigo 26 da Lei 
Federal 8.666/93 e alterações, o ato praticado pelo Dirigente de 
Ensino - Região Leste 1, que declarou a inexigibilidade de licita-
ção, com fundamento no artigo 25, inciso I, do mesmo diploma 
legal, visando à contratação da empresa Núcleo Educacional 
Especializado Convívio Ltda. - ME, CNPJ 01.237.913/0001-99, 
objetivando o credenciamento de instituições educacionais 
especializadas em escolarização de alunos com Transtorno do 
Espectro Autista - TEA, obedecidas as formalidades legais.

 Retificações do D.O. de 4-1-2020
Nas Resoluções:
Onde se lê: Resolução SE 75, de 3-1-2020,..., leia-se: Reso-

lução SE 1, de 3-1-2020...;
Onde se lê: Resolução SE 76, de 3-1-2020,..., leia-se: Reso-

lução SE 2, de 3-1-2020...;
Onde se lê: Resolução SE 77, de 3-1-2020,..., leia-se: Reso-

lução SE 3, de 3-1-2020...

 COORDENADORIA DE INFORMAÇÃO, 
TECNOLOGIA, EVIDÊNCIA E MATRÍCULA

 Portaria do Coordenador, de 6-1-2020
Convocando, nos termos do parágrafo, do art° 7°, inciso 

I, da Resolução SE 61/2012, os profissionais para a Reunião de 
Expansão da Ferramenta Conectados/CRM.

I - Objetivos:
- Orientação Técnica.
II - Dia - Horário:
Das: 09h às 18h, conforme cronograma abaixo:
Início: 08/01/2020 ás 09 Término: ás 18 - Atividade: Orien-

tação Técnica - Órgãos Internos Envolvidos: DE Campinas Oeste 
- Claudia Helena Brito Pedrozo - RG 20.830.444, Denise Juliano 
- RG 18.622.900, Elissaine Mara da Silva - RG 27.949.678, 
Leonardo Rinaldo - RG 30.271.176, Claudineia do Amaral - RG 
33.750.684, Rafael Paulo Oliveira - RG 29.089.723, Eliana 
Aparecida Gobato Anselmi - RG 10.537.475, Luciana Machado 
Andrade - RG 22.784.443, DE Capivari - Camila Coca Pava - RG 
33.213.309-6, Clayton Aparecido Santos - RG 45.669.361-0, 
Regina Valéria de Oliveira Forchetti Andrade - RG 19.444.374-7, 
Renata Luchelle Bom - RG 30.384.982-2, Joseane Cristina Moller 
- RG 24.941.281-0 .

Local: Rua Cândido Mota, 186 - Fundação da Casa Popular 
- Campinas - SP.

III - As despesas de diárias, bem como garantia do trans-
porte ficarão sob a responsabilidade da Diretoria Regional de 
Ensino envolvida.

§ 1º - Na inscrição, sendo de sua inteira responsabilidade 
as implicações que poderão advir de tudo o que declarar e/ou 
registrar, o candidato deverá:

I - emitir declaração de aceite de Termo de Participação;
II - responder o questionário de formação e experiência;
III - responder o questionário relacionado ao Programa e função; e
IV - fazer upload da ficha 100 (assiduidade).
§ 2º - Após o período de inscrição as Diretorias de Ensino 

executam a pré-classificação dos candidatos.
§ 3º - A atividade de sala de aula deverá ser postada pelo 

candidato na plataforma da Secretaria Digital - SED após o 
período da pré-classificação.

§ 4º - As Diretorias de Ensino irão avaliar a atividade de sala 
de aula registrada pelo candidato seguindo os critérios:

I - nota 0 (zero): não atendeu aos critérios estabelecidos na 
proposta da atividade; ou

II - nota 4 (quatro): atendeu aos critérios estabelecidos na 
proposta da atividade.

§ 5º - As Diretorias de Ensino irão avaliar o upload da ficha 100 
(assiduidade) do candidato seguindo os critérios constantes do Anexo I.

§ 6º - As Diretorias de Ensino deverá executar a pré-classifi-
cação final após avaliar a atividade de sala de aula e registrar a 
pontuação da ficha 100 (assiduidade).

§ 7º - Caso haja empate entre os candidatos, será conside-
rada a nota da atribuição de classes e aulas para desempate e a 
Diretoria de Ensino deverá registrar no sistema a nota.

§ 8º - As Diretorias de Ensino deverão executar a classifi-
cação final após registrar no sistema a nota da atribuição de 
classes e aulas.

§ 9º - A classificação final dos candidatos deverá ser publi-
cada no sítio eletrônico das Diretorias de Ensino e no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

§ 10 - As Diretorias de Ensino deverão fazer o chamamento 
dos profissionais para alocação nas vagas.

Artigo 8º - O integrante do Quadro do Magistério, em 
regime de acumulação de duas situações funcionais de docente, 
deverá optar pela inscrição em somente um dos vínculos, estan-
do automaticamente inscrito nas duas situações funcionais.

Artigo 9º - Para fins de cálculo do total de candidatos inscritos e 
devidamente avaliados, considera-se, respeitado o módulo da unidade 
escolar, a proporção de até 2 (dois) candidatos por vaga de docente.

Artigo 10 - O candidato será considerado:
I - pré-classificado, à luz da análise das respostas registra-

das no questionário de inscrição previsto no inciso III do §1º do 
artigo 7º desta resolução;

II - classificado, diante da avaliação resultante da atividade 
de sala de aula e/ou pontuação de atribuição de classes e aulas.

§ 1º - Caso alguma informação ou dado prestado não for 
devidamente comprovado, o candidato será desclassificado, não 
podendo, consequentemente, atuar no Programa.

§ 2º - O processo de credenciamento será classificatório e 
deverá considerar, entre os outros critérios, a assiduidade, com a 
pontuação prevista no ANEXO I.

CAPÍTULO III
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DA EQUIPE GESTORA
Artigo 11 - O diretor, vice-diretor e professor coordenador, 

que estiverem atuando na unidade escolar ingressante no Progra-
ma e que desejarem permanecer na mesma unidade escolar, não 
passarão por credenciamento e terão sua permanência garantida 
durante o primeiro ano, bem como serão avaliados seguindo as 
regras do processo de avaliação dos profissionais que integram 
as equipes escolares das escolas estaduais do Programa Ensino 
Integral - PEI, conforme resolução SE-68, de 17-12-2014.

Parágrafo único - A permanência, a que se refere o caput 
deste artigo, aplicar-se-á aos integrantes do Quadro do Magis-
tério que se encontrem em efetivo exercício na unidade escolar 
na data-base da adesão formal da escola ao Programa, a ser 
definida pela Coordenadoria Pedagógica - COPED E pela Coor-
denadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH.

Artigo 12 - Caso o Diretor, Vice-Diretor e Professor Coor-
denador Geral não desejar permanecer no Programa, as vagas 
poderão ser preenchidas:

I - por docentes titulares de cargo da própria unidade, 
quando a vaga for de Diretor Escolar;

II - por docentes titulares de cargo ou ocupantes de 
função-atividade, no caso de Vice-Diretor de Escola e Professor 
Coordenador Geral

Parágrafo único - A atuação nas respectivas funções serão 
assumidas mediante designação do docente, desde que atenda 
os requisitos para a função pretendida.

Artigo 13 - Na existência de vagas de Diretor, Vice-Diretor 
ou Professor Coordenador Geral em unidade escolar já partici-
pante do Programa, terão prioridade os docentes que atuam em 
Regime de Dedicação Plena e Integral - RDPI na própria unidade 
escolar, antes da chamada dos profissionais classificados no pro-
cesso de credenciamento, desde que atendido o disposto nesta 
resolução e que apresentem o perfil exigido para o exercício da 
correspondente designação.

Artigo 14 - Na inexistência de interesse dos docentes da uni-
dade escolar previstos nos artigos 12 e 13 desta resolução, as vagas 
para as funções da equipe gestora deverão ser oferecidas por meio 
de processo de credenciamento, na seguinte conformidade:

I - A Diretoria de Ensino selecionará o diretor dentre os 
profissionais classificados no processo de credenciamento.

II - O Diretor da unidade escolar selecionará dentre os 
profissionais classificados no processo de credenciamento o 
Vice-Diretor e o Professor Coordenador Geral.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 15 - O integrante do Quadro do Magistério, em exercício 

no PEI, que pretenda mudar sua sede de exercício, para outra unida-
de escolar do mesmo Programa, deverá participar regularmente do 
processo seletivo de credenciamento, nos termos desta resolução.

§ 1º - A fim de assegurar a estabilidade na composição 
do quadro docente, o atendimento ao que trata o caput deste 
artigo, deverá respeitar os limites fixados na tabela constante 
do Anexo II, que integra esta resolução, observada a proporcio-
nalidade relativa à totalidade de docentes da unidade escolar.

§ 2º - À vista dos limites fixados no Anexo II, o atendimento 
dar-se-á em ordem decrescente do tempo docente na unidade 
escolar participante do Programa que está atualmente designado.

§ 3º - Para fins de desempate na classificação, a que se 
refere o parágrafo anterior, deverão ser considerados:

1 - o maior tempo de designação no Programa;
2 - a maior pontuação no processo anual de atribuição de 

classes e aulas, em nível de unidade escolar;
3 - o maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial 

desta Secretaria da Educação, observado o campo de atuação.
§ 4º - Tratando-se de servidores designados para o exercício 

de funções gestoras, inclusive em cargo de Diretor de Escola, 
o atendimento à pretensão de mudança de sede de exercício 
contemplará 1 (um) único candidato/gestor, levando em conta 
o maior tempo de designação na função gestora na própria 
unidade escolar de designação atual, sendo que, em caso de 
empate, observar-se-á para desempate:

1 - o maior tempo de designação no Programa;
2 - o maior tempo de serviço exercido em funções gestoras 

em unidade(s) escolar(es) da Secretaria da Educação;
3 - maior tempo de serviço prestado no cargo de que é 

titular ou na função-atividade que ocupe.
§ 5º - A designação do profissional para exercício em outra 

unidade escolar somente será concretizada ao final do ano 
letivo, após o resultado favorável da avaliação para fins de 
recondução de seu desempenho no Programa.

§ 6º - Não poderá haver interrupção de exercício entre as 
designações do integrante do Quadro do Magistério, quando da 
mudança de sua sede de exercício.

Artigo 16 - As etapas do processo de credenciamento 
serão determinadas pela Secretaria da Educação e deverão ser 
realizadas pela Diretoria de Ensino, com edital publicado em 
Diário Oficial do Estado e divulgado junto às escolas de sua 
circunscrição, contendo:

I - os requisitos para inscrição;

outros sítios de órgãos ou entidades públicas, das esferas Fede-
rais, Estaduais e Municipais.

§ 3º - Para os produtos cujos preços não sejam possíveis 
de definição através dos sítios indicados pelos §§ 1º e 2º deste 
artigo, a Comissão de Avaliação deverá justificar motivadamente 
sua impossibilidade, e os critérios por eles adotados para defini-
ção dos valores de comercialização.

Artigo 4º - Cabe a cada unidade observar as legislações 
específicas para cada comercialização, em especial a Lei Federal 
10.711, de 05-08-2003, e sua regulamentação.

Artigo 5º - Os recursos provenientes das vendas dos pro-
dutos deverão ser recolhidos ao Fundo Especial de Despesa do 
respectivo Departamento.

Artigo 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01-01-2020.

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SE 4, de 3-1-2020

Dispõe sobre o processo de credenciamento de 
profissionais do Quadro do Magistério, para atu-
ação nos anos finais do ensino fundamental e 
ensino médio nas escolas estaduais do Programa 
Ensino Integral - PEI e dá providências correlatas

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, e considerando a neces-
sidade de estabelecer normas, critérios e procedimentos que 
assegurem eficácia, legitimidade e transparência ao processo 
de credenciamento de profissionais para atuação nas escolas 
estaduais do Programa Ensino Integral - PEI;

Resolve:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Artigo 1° - Ficam instituídas, no âmbito da Secretaria da 

Educação do Estado de São Paulo, as diretrizes sobre o processo 
de credenciamento de profissionais do Quadro do Magistério da 
Secretaria da Educação, que atuarão nas escolas estaduais do 
Programa Ensino Integral – PEI.

Parágrafo único - O processo de credenciamento será 
realizado de acordo com a natureza e as peculiaridades das 
funções a serem exercidas, com base na estrutura e no modelo 
diferenciados das unidades escolares do Programa.

Artigo 2º - O processo de credenciamento dos integrantes 
do Quadro do Magistério para atuação no Programa Ensino 
Integral - PEI seguirá o calendário proposto pela Coordenadoria 
Pedagógica - COPED e pela Coordenadoria de Gestão de Recur-
sos Humanos - CGRH.

Artigo 3º - Poderão participar do processo de credencia-
mento os titulares de cargo de Diretor de Escola, bem como os 
docentes titulares de cargo ou ocupantes de função-atividade, 
que atendam aos seguintes requisitos:

I - estar em efetivo exercício de seu cargo ou função ativi-
dade ou da designação em que se encontre;

II - possuir experiência mínima de 3 (três) anos de exercício 
no magistério público estadual;

III - expressar adesão voluntária ao Regime de Dedicação 
Plena e Integral - RDPI.

§ 1º - Na conformidade dos requisitos exigidos neste artigo, 
poderá participar do processo de credenciamento, para atuar 
exclusivamente nas Salas/Ambientes de Leitura das unidades 
escolares do Programa que ofertarem a modalidade dos anos 
finais do ensino fundamental e ensino médio, desde que observa-
das as disposições constantes da legislação pertinente, o docente:

I - readaptado, quando constatada compatibilidade entre as 
atribuições previstas para o professor responsável pelas atividades 
da Sala/Ambiente de Leitura nos termos do artigo 2º da Resolução 
SE 60, de 30-8-2013, e aquelas constantes do rol de atribuições, 
expedido pela Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde CAAS, 
do Departamento de Perícias Médicas do Estado - DPME, permane-
cendo, neste caso, desnecessária consulta a esse órgão;

II - titular de cargo, na situação de adido, que se encontre 
cumprindo horas de permanência na composição de sua jornada;

III - ocupante de função-atividade, abrangido pelas disposi-
ções da Lei Complementar 1.010, de 1-6-2007, que se encontre 
cumprindo horas de permanência.

§ 2º - O docente readaptado de que trata o inciso I do § 1º 
deste artigo, no período em que estiver atuando na Sala/Ambiente 
de Leitura, tiver seu ato de readaptação cessado, poderá continuar 
atuando como responsável pelas atividades que vinha exercendo, 
desde que a avaliação de desempenho obtida tenha sido satisfató-
ria, na conformidade da Resolução SE 68, de 17-12-2014.

§ 3º - Os docentes, de que trata dos incisos II e III do § 1º 
deste artigo, somente poderão ser designados para atuar na Sala/
Ambiente de Leitura quando comprovada a inexistência de classe 
ou de aulas de sua habilitação/qualificação, que lhe (s) possa (m) 
ser atribuída (s), no âmbito da própria unidade escolar e ou da 
Diretoria de Ensino e a inexistência de docente readaptado

§ 4º - Para fins do processo de credenciamento, poderá 
ser considerada a experiência adquirida no magistério público 
estadual exercida em instituições de ensino vinculadas à Admi-
nistração Direta ou Indireta do Estado de São Paulo, incluídas as 
Universidades Públicas Estaduais.

Artigo 4º - O docente interessado em participar do processo 
de credenciamento, para atuação nos anos finais do ensino 
fundamental e no ensino médio, deverá possuir diploma devida-
mente registrado de licenciatura plena em disciplina da matriz 
curricular dos anos finais do ensino fundamental e ensino médio.

CAPÍTULO II
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DOS DOCENTES
Artigo 5º- Os docentes, incluídos os readaptados, que esti-

verem atuando na unidade escolar ingressante no Programa e 
que desejarem permanecer na mesma unidade escolar, não pas-
sarão por credenciamento e terão sua permanência garantida 
durante o primeiro ano, bem como serão avaliados seguindo as 
regras do processo de avaliação dos profissionais que integram 
as equipes escolares das escolas estaduais do Programa Ensino 
Integral - PEI, conforme resolução SE-68, de 17-12-2014.

Parágrafo único - A permanência, a que se refere o caput 
deste artigo, aplicar-se-á aos integrantes do Quadro do Magis-
tério que se encontrem em efetivo exercício na unidade escolar 
na data-base da adesão formal da escola ao Programa, a ser 
definida pela Coordenadoria Pedagógica - COPED e pela Coor-
denadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH.

Artigo 6º - Caso o número de docentes não seja suficiente 
para o preenchimento das vagas existentes e/ou estes profissio-
nais não desejarem permanecer no Programa, estas vagas serão 
preenchidas através do processo de credenciamento online, que 
ocorrerá na plataforma da Secretaria Escolar Digital – SED.

Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo aplica-se 
às unidades escolares que irão ingressar no Programa e para as 
unidades escolares já participantes do Programa.

Artigo 7º - O processo de credenciamento dos integrantes 
do Quadro do Magistério para atuação na docência ou para 
atuação na Sala/Ambiente de Leitura nas unidades escolares 
do Programa Ensino Integral - PEI ocorrerá de forma online na 
plataforma da Secretaria Digital - SED, com as seguintes etapas:

I - inscrição;
II - pré-classificação;
III - atividade de sala de aula;
IV - avaliação da atividade de sala de aula e registro da 

pontuação da ficha 100 (assiduidade);
V - pré-classificação final;
VI - registro da nota de atribuição de classes e aulas nos 

casos de empate;
VII - classificação final; e
VIII - alocação dos profissionais.

o benefício da Sra. M.S.C, concedido na qualidade de filha solteira 
do militar, tornou-se irregular por ter sido constatada a existência 
de constituição de união estável com o Sr. ALÃ CARLOS DE CHRISTO 
com a consequente perda da dependência econômica. Desta forma, 
com fundamento no inciso III do artigo 8° c.c. inciso II do artigo 19, 
ambos da Lei Estadual 452/74, sem as alterações da Lei Comple-
mentar 1.013/2007, bem como na orientação da Consultoria Jurí-
dica emitida no Parecer CJ/SPPREV 592/2019, favorável a extinção 
do benefício, e análise sobre o animus com que agiu a interessada, 
fls. 59, na qual restou afastada a sua boa-fé, ambos integralmente 
aprovados por esta Diretoria, determino:

a) Extinguir o benefício previdenciário da Sra. M.S.C, em 
razão da constituição de união estável desde 2013;

b) Publicar a decisão no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, com a observância de constar somente as iniciais do 
nome e o documento de identificação da interessada;

c) Oficiar a parte interessada, cientificando-a sobre a 
presente decisão;

d) Encaminhar o Processo Administrativo à SMP para as 
providências necessárias para cobrança administrativa dos valo-
res indevidamente percebidos pela interessada. Em caso de insu-
cesso, o processo deverá ser encaminhado à área do contencioso 
para análise sobre a pertinência de propositura de ação judicial.

 FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Extrato de Contrato
Contratante: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMEN-

TAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP-PREVCOM
Contratada: MACSO LEGATE AUDITORES INDEPENDENTES
Processo: 279/2019
Parecer s/nº da Consultoria Jurídica - ECCLISSATO, FLEURY, 

CAVERNI E ALBINO NETO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, datado 
de 23-12-2019

Objeto: prestação de serviços de auditoria independente 
externa no sistema de gestão eleitoral

Prazo: à partir da data da assinatura até 19-02-2020
Valor: 23.500,00
Classificação Contábil: 4.2.1.1.045.02.05.00261
Data de assinatura: 03-01-2020
 Extrato de Contrato
Contratante: Fundação de Previdência Complementar do 

Estado de São Paulo - SP-Prevcom
Contratada: MANAGE RISK CONSULTORIA LTDA
Processo: 258/2019
Parecer s/nº da Consultoria Jurídica - ECCLISSATO, FLEURY, 

CAVERNI E ALBINO NETO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, datado 
de 19-12-2019

Objeto: prestação de serviços de consultoria em compliance, 
gestão de riscos e controles internos para realizar diagnóstico de 
governança e auxiliar na elaboração de planejamento estratégico

Prazo: 07 meses
Valor: 80.000,00
Classificação Contábil: 4.2.1.1.04.02.06.01.0085
Data de assinatura: 03-01-2020

 Agricultura e 
Abastecimento
 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS

 Portaria APTA 01, de 06-01-2020

Estabelece normas para comercialização de pro-
dutos oriundos da programação técnico-científica, 
definidos como resíduos de pesquisa pelas uni-
dades da Agência Paulista de Tecnologia dos 
Agronegócios, no exercício de 2020, e define 
critérios para o estabelecimento de preços

A Coordenadora Substituta da Agência Paulista de Tecnologia 
dos Agronegócios da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente considerando a com-
petência atribuída pelo Decreto 46.488, de 08-01-2002, prevista no 
seu artigo 112, inciso I, alínea “o” e inciso IV, alínea “g”, estabelece 
normas para comercialização de produtos oriundos da programa-
ção técnico-científica, e define critérios para o estabelecimento de 
preços no exercício de 2020, e considerando o Artigo 17º, Inciso II, 
alíneas “e”, da Lei Federal 8.666, de 21-06-1993; resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a comercialização pelas Unida-
des da Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios, que em 
virtude de sua finalidade, gerem produtos oriundos da progra-
mação técnico-científica, definidos como resíduo de pesquisa, 
observado os procedimentos definidos nesta Portaria.

Artigo 2º - Para comercialização dos produtos oriundos da pro-
gramação técnico-científica, definidos como resíduos de pesquisa, 
os seguintes procedimentos deverão ser adotados, sem prejuízo de 
outras providências administrativas que se mostrem necessárias:

I - Ofício endereçado ao Diretor Técnico de Departamento, 
contendo:

a) A proposta de venda;
b) Justificativa sobre o interesse público na comercialização;
c) Precisa identificação dos produtos, discriminando todas 

as suas características e seu registro como bem público;
d) Confirmação de que os produtos foram obtidos em virtu-

de de finalidades institucionais;
II - Laudo de Avaliação, assinado por Comissão de Avaliação 

criada pelo Diretor Técnico de Departamento, identificando o 
produto e justificando o valor mínimo para comercialização, em 
conformidade com o Artigo 3º desta Portaria;

III - autuação de processos para tratar do assunto;
IV - publicação na imprensa oficial e em jornal de circulação 

regional, com as seguintes indicações:
a) Disponibilidade do produto a comercialização;
b) Local onde se realizará a comercialização;
c) Data em que se realizará a comercialização;
d) Critério de desempate, caso haja mais de um interessado;
V - Lavratura de ata da sessão de comercialização;
VI - Cópia do recibo de Depósito Bancário, de cada comer-

cialização procedida;
VII - Entrega do comprovante de depósito (Xerox), referente 

aos resíduos recebidos após a comprovação do depósito em 
dinheiro, transferência entre contas ou compensação bancária;

VIII - A emissão da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 
55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, bem como 
a emissão do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica 
- DANFE, ambos nos termos do § 3° do artigo 212-O do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, 
deverão obedecer às disposições desta portaria.

Parágrafo único - Considera-se NF-e o documento emitido e 
armazenado eletronicamente por contribuinte credenciado pela 
Secretaria da Fazenda, de existência apenas digital, cuja validade 
jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e pela 
Autorização de Uso concedida pela Secretaria da Fazenda, com o 
intuito de documentar operações, prestações e outros eventos fiscais 
relativos ao imposto.

IX - Nota de Lançamento (NL) de baixa dos bens no Sistema 
de Administração Integrado para Estados e Municípios - SIAFEM.

Artigo 3º - Os preços mínimos para venda a terceiro dos resí-
duos tratados nesta portaria serão estabelecidos na seguinte forma:

§ 1º - Consulta a tabela de preços, disponibilizada no site 
do Instituto de Economia Agrícola (www.iea.sp.gov.br), devendo 
ser adotada a cotação mais atualizada respeitada a unidade 
de referência;

§ 2º - No caso de produtos para o qual não haja preços 
publicados no referido sítio, deverá o preço ser consultado em 


